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MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI 237 

De 5 de Dezembro de 1952 
•• 1. 

Dispõe sObre aarrecadação do 
imposto de Indústrias e Pro
fissões.-

O I'REF:3ITO DO !.:U!UC!PIO DE ]l}:ARAQUARA, :;;:stado de 
São Paulo, de acOrdo com f;l que decretou a Câmara r;iunicipal 
em sessão de 20 de novembro de 1952, promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 12 - A partir de 12 de Janeiro de 1953, o 
imposto de Indústrias e Profissões será arrecadado pelo Mu 
nicÍpio, nos têrmos do disposto no artigo 29 1 item III, da 
Constituição Federal. 

Arti[;O 2º -Para efeito de fiscalização, lançamen 
to e arrecadação do imposto de q_ue trata o artigo anterior, 
fica adotado o regulamento do Livro III e lecislação com -
plementar do Código de Impostos e Taxas, Deüreto Estadual 
número 8.255 de 23 de abril de 1937, 

Artigo 3º - A nenhum contribuinte embora revisto 
o seu lançamento poderá ser aumentado em mais de 20% (vin
te por cento) ao exercício anterior, 

Artieo 4º - A presente lei entrará em vigor na dá 
ta de sua publicação. 

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrá -
rio, 

Prefeitura do município de Araraquara, aos 5 (cinco) de De 
·zembro de 1952 (mil, novecentos e cincoenta e dois), 

(a) Engº ANTONIO TAVARES PEREIRA LI~~ 
-Prefeito !;lunicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta s~ 
pra. 

(a) DR. CA!illiDO LE :3ARROS 
Diretor da lJireto:cia do Expdiente e 

· Pessoal, 
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